PREFEITURA MUNICIPAL DE SAD0 JOSE DO OURO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N° 1813/2006
DE 10 DE ABRIL DE 2006

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVENIO
COM A FUNDAGCAO ARAUCARIA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

PEDRO FERNANDO GRASSI - Prefeito Municipal de Sao José
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuicdes legais que lhe s&o
conferidas pela Lei Organica Municipal,

Faco saber que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art.1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
Convénio com a Fundacéo Araucaria, Inscrita no CNPJ n° 96.704.333/0001-70, com
sede na Av. Marechal Floriano, n°® 811, na cidade de Sdo José do Ouro — RS, visando
a prestacdo dos servicos de Raio X, Exames Laboratoriais, do Plantao Médico 24
horas e Tratamentos Complementares.

Paragrafo Unico: os servicos acima mencionados, ser&o
prestados junto ao Hospital S&o José, mantido pela Fundagéo Araucaria.

Art. 2° - O Municipio de Sao José do Ouro, repassara o valor
mensal de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para manutengdo dos
Servigos.

Art. 3° - Para execug&o do convénio seré observado o disposto do
Art. 116, da Lei 8.666/93 e suas alteragbes posteriores.

Art. 4° - O Conveénio a ser firmado tera vigéncia no periodo de 1°
de abril de 20086, até 31 de dezembro de 2006.

Art. 5° - As despesas decorrentes do presente convénio sera por
conta da dotagdo orcamentéria identificada pelo n° 2096, consignada na Lei-de-meios
em execucao.

Art. 6° - Fica autorizada a abertura de crédito orgcamentario, a ser
aberto através de Decreto do Executivo e por transposi¢céo de dotagbes para dar
cobertura integral as disposi¢ées da presente Lei.

Art. 7° - A Fundacéo Araucéria devera, no prazo de 30 (trinta)
dias apds o término de vigéncia do convénio, apresentar relatério circunstanciado da
aplicabilidade dos recursos financeiros, decorrenterdo repasse.
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Art. 8°- Cabera & Secretaria Municipal da Saude acompanhar,
fiscalizar e zelar pelo cumprimento de todas as condicbes dispostas no instrumento

de convénio.

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, com
efeitos retroativos a 1° de abril de 2006.

Art. 10 — Revogam-se as disposigcdes divergentes.
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